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CONSÓRCIO PÚBLICO 

administracao@prodnorte.es.gov.br 

 
Av. Agenor Luiz Heringer, 630 – Centro 

Pinheiros/ES. CEP.: 29.980-000 

 

 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2023 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2023 

 
 

PREÂMBULO 
 

 

Pregão Presencial nº 009/2023 

Modalidade: Registro de Preços na forma de licitação compartilhada 
Órgão Requisitante: CONSÓRCIO PÚBLICO – PRODNORTE. 
Data de Abertura: 13 de dezembro de 2023, às 9h. local: sede do Consórcio Público PRODNORTE, de 
na avenida Agenor Luiz Heringer, 630 – Centro - Pinheiros – ES. 
Tipo: Menor Preço por Lote 

 
 

DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto deste PREGÃO o REGISTRO DE PREÇOS na forma de LICITAÇÃO 
COMPARTILHADA para a futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE LIVROS PARADIDÁTICOS, COM 

FOCO NA TECNOLOGIA 3D PARA ATENDER  OS MUNICÍPIOS DO CONSÓRCIO 

PÚBLICO – PRODNORTE. 
1.2. De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições deste Edital. 

1.3. A Detentora da Ata de Registro de Preços a ser firmada, se obrigará ao atendimento de todos os 
pedidos efetuados durante a vigência. 

 

DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
 

2.1. O fornecimento do objeto se dará nas condições previstas no Termo de Referência. 

2.2. A empresa vencedora somente fornecerá o objeto ora licitado mediante solicitação através de 
Empenho ou Ordem de Fornecimento, emitida pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, no local indicado 
e no prazo de no máximo 60 (sessenta) dias. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. A despesa referente ao objeto desta licitação, será empenhada na dotação orçamentária do 
ÓRGÃO PARTICIPANTE signatário da Ata de Registro de Preços. 

 

 

Pinheiros/ES, 01 de dezembro de 2023. 

 
 

Maxsuel Novais Oliveira 

Pregoeiro 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2023 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2023 
 
 

Pregão Presencial nº 015/2023 

Modalidade: Registro de Preços na forma de licitação compartilhada 
Órgão Requisitante: CONSÓRCIO PÚBLICO – PRODNORTE. 

Data de Abertura: 13 de dezembro de 2023, às 9h. local: sede do Consórcio Público PRODNORTE, de 

na avenida       Agenor Luiz Heringer, 630 – Centro - Pinheiros – ES. 

Tipo: Menor Preço por Lote. 

 
 

O CONSÓRCIO PÚBLICO PRODNORTE, pessoa jurídica de direito público na forma de 
Associação Pública, devidamente inscrita no CNPJ nº 10.820.775/0001-67, com endereço constante 
no rodapé, doravante denominado de ÓRGÃO GERENCIADOR, através de seu pregoeiro 
nomeado, usando das atribuições que lhe são conferidas, torna público, para conhecimento de quantos 
possam se interessar, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, na 
forma de LICITAÇÃO COMPARTILHADA no tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR 

LOTE, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com as disposições constantes do 
Edital, do Termo de Referência e dos respectivos anexos. O presente processo integra o Sistema de 
Licitações Compartilhadas do PRODNORTE, nos termos do artigo 112, §1º, da Lei Federal nº 
8.666/93 e do artigo 19 do Decreto Federal nº 6.017/2007, e dele poderão decorrer contratos 

administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da federação consorciados 

doravante denominados ÓRGÃOS PARTICIPANTES que são: 
 

 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS - PRODNORTE 

BOA ESPERANÇA 

CONCEIÇÃO DA BARRA 

ECOPORANGA 

JAGUARÉ 

MONTANHA 

MUCURICI 

NOVA VENÉCIA 

SÃO MATEUS 

PEDRO CANÁRIO 

PINHEIROS 

PONTO BELO 

VILA PAVÃO 
 

DO OBJETO 

 

1.4. 1.1. Constitui objeto deste PREGÃO o REGISTRO DE PREÇOS na forma de LICITAÇÃO 
COMPARTILHADA para a futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE LIVROS PARADIDÁTICOS, COM 

FOCO NA TECNOLOGIA 3D PARA ATENDER  OS MUNICÍPIOS DO CONSÓRCIO 

PÚBLICO – PRODNORTE. 
 

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições deste Edital. 
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DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

2.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda, para impugnar este Edital, desde que o faça com 
antecedência de até 2 (dois) dias úteis da data fixada para recebimento das propostas, mediante 
protocolo físico no endereço constante do PRODNORTE, horário de funcionamento: segunda 

a quinta-feira das 07h00 às 11h00 e 13h00 às 17h00 / sexta-feira das 07h00 às 11h00 e 13h00 às 

16h00, observado o disposto no §2º do artigo 41 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

2.2. O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação, se possível, antes da abertura do certame. 

 

2.3. Quando do acolhimento da impugnação implicar em alteração do Edital, afetando a formulação das 
propostas, será designado nova data de abertura deste PREGÃO. 

 

2.4. A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar deste PREGÃO 

até o trânsito em julgado da decisão. 
 

2.5. Não serão aceitas impugnações encaminhadas por e-mail. 
 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir de sua assinatura. 
 

3.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE não estarão obrigados a 
utilizarem a Ata de Registro de Preços, uma vez que ela não caracteriza compromisso de utilização, 
podendo revoga-la ou promover licitação específica quando julgar conveniente, nos termos da 
legislação pertinente, sem que caiba recurso ou qualquer pedido de indenização por parte da 
DETENTORA. 

 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

4.1. Poderão participar deste PREGÃO as empresas que: 
 

4.1.1. Com objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado; 
 

4.1.2. Atendam a todas as exigências deste edital; 
 

4.2. Será vedada a participação de empresas que: 
 

4.2.1. Declaradas inidôneas para licitar e contratar com o poder público; 
 

4.2.2. Suspensas de participar de licitações realizadas pelo PRODNORTE; 
 

4.2.3. Com falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretada; 
 

4.2.3.1. As empresas em recuperação judicial deverão apresentar o plano de recuperação devidamente 
acolhido na esfera judicial, na forma do artigo 58 da Lei nº 11.101/2005, bem como dos demais 
requisitos exigidos no edital, se for o caso, relacionados à comprovação da capacidade econômico- 
financeira do proponente. 
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4.2.4. Empresas das quais participe, seja a que a título for servidor público municipal dos municípios 
que integram o PRODNORTE; 

 

4.2.5. Reunidas em consórcio do ramo pertinente ao objeto licitado, nacionais ou estrangeiras 
autorizadas a funcionar no País, conforme justificativa constante do Termo de Referência. 

 

DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1. No dia e hora estabelecidos neste Edital, será realizado em sessão pública, o credenciamento dos 
representantes das licitantes, o recebimento dos envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação”. 

 

5.1.1. Não será permitida a participação de licitante retardatária, a não ser como ouvinte. 
 

5.1.2. Será considerada retardatária a empresa cujo representante apresentar-se ao local de realização 

da sessão pública após a abertura do primeiro envelope “Proposta Comercial”. 
 

5.2. Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá credenciar-se junto ao Pregoeiro, 
devidamente munido de instrumento que o legitime a participar do PREGÃO e de sua cédula de 
identidade ou outro documento equivalente. 

 

5.2.1. O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 
 

a) Instrumento público ou particular, pelo qual a empresa licitante tenha outorgado poderes ao 
credenciado para representa-la em todos os atos do certame, em especial para formular ofertas 
e para recorrer ou desistir de recurso, conforme modelo constante no Anexo I, devendo estar 
acompanhado contrato social ou estatuto da empresa, e no caso de Sociedade Anônima, 
devidamente acompanhada de documento de eleição de seus administradores. 

 

b) Quando do credenciamento for conferido por procurador da licitante, deverá ser, ainda, 
juntada cópia autenticada do respectivo instrumento de procuração, no qual deverá constar 
expressamente poderes de substabelecimento. 

 

c) Cópia do contrato ou estatuto social da licitante, quando sua representação for feita por um 
de seus sócios, dirigente ou assemelhado, acompanhado da ata de eleição da diretoria, em se 
tratando de sociedade anônima. 

 
 

5.2.2. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa, sob 
pena de exclusão sumária das representadas. 

 

5.2.3. A documentação mencionada neste capítulo deverá ser apresentada juntamente com a Cédula 
de Identidade do outorgado ou documento equivalente. 

 

5.2.4. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente 
credenciados. A empresa que tenha apresentado proposta, mas que não esteja devidamente 
representada terá sua proposta acolhida, porém, não poderá participar das rodadas de lances verbais. 

 

QUANTO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
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6.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, visando ao exercício da 
preferência prevista na Lei Complementar nº 123/2006, que deverá ser feita de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo VII deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 
(Habilitação). 

 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPOES E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 
 

7.1. Na hora e local indicado serão observados os seguintes procedimentos pertinentes a este 
PREGÃO: 

 

7.1.1. Credenciamento dos representantes legais das empresas interessadas em participar do certame; 
 

7.1.2. Recebimento dos envelopes “Proposta Comercial”; 
 

7.1.3. Abertura dos Envelopes “Proposta Comercial”; 
 

7.1.4. Desclassificação das propostas que não atenderem às exigências essenciais deste Edital e 
classificação provisória das demais em ordem crescente de preços; 

 

7.1.5. Abertura de oportunidade de oferecimento de lances verbais aos representantes das empresas 
cujas propostas estejam classificadas no intervalo compreendido entre o menor preço e o preço 
superior àquele em até 10% (dez por cento); 

 

7.1.6. Em não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 
poderão as empresas autoras das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances 
verbais e sucessivos. 

 

7.1.7. Condução de rodadas de lances verbais, sempre a partir do representante da empresa com 
proposta de maior preço global por lote, em ordem decrescente de valor, respeitadas as sucessivas 
ordens de classificação provisória, até o momento em que não haja novos lances de preços menores 
aos já ofertados. 

 

7.1.8. Na fase de lances verbais, não serão aceitos lances de valor igual ou maior ao do último, e os 
sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes; 

 

7.1.9. Classificação definitiva das propostas em ordem crescente de preço; 
 

7.1.10. Abertura do envelope “documentação” apenas da empresa cuja proposta tenha sido 

classificada em primeiro lugar. 
 

7.1.11. Habilitação ou inabilitação da primeira colocada, prosseguindo-se, se for o caso, com a abertura 

do envelope “documentação” da segunda classificada. 
 

7.1.12. Proclamação da empresa vencedora pelo critério de menor preço global (por lote). 

 

7.1.13. Abertura de oportunidade aos presentes para que manifestem sua eventual intenção de interpor 
recurso, registrando-se em ata a síntese das razões de recorrer, somente após a declaração da empresa 
vencedora. 
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7.1.14. Adjudicação do objeto e encaminhamento dos autos do processo à autoridade competente 
para homologação do certame, na hipótese de não ter havido interposição de recursos. 
DA APRESENTAÇAÕ DOS ENVELOPES E SEU CONTEÚDO 

 

8.1. No ato de credenciamento, o representante de cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 
em envelopes separados, não transparentes, lacrados e rubricados no fecho, com o seguinte 
endereçamento: 

 

 

 

 

8.1.1. Após a entrega dos envelopes, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de motivo superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

8.1.2. Não caberá desistência da proposta em hipótese alguma, depois de aberto o respectivo envelope. 
 

8.2. O envelope nº 1 – Proposta Comercial conterá a proposta comercial, que deverá ser apresentada 
preferencialmente em modelo constante no Anexo III, em papel timbrado da empresa, utilizando-se 
de 2 (duas) casas decimais (0,00), sem rasuras ou emendas, datadas e rubricadas em todas as folhas e 
assinada por seu representante legal. 

 

8.2.1. Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos operacionais da atividade, 
tributos eventualmente devidos, bem como as demais despesas diretas e indiretas, seguro, sem que 
caiba direito à proponente de reivindicar custos adicionais. 

 

8.2.1.1. As especificações contidas na proposta comercial deverão atender na íntegra as exigências 
mínimas contidas no Termo de Referência. 

 

8.2.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 
acréscimos a qualquer título. 

Envelope nº 1 – “PROPOSTA COMERCIAL” 

Ao CONSÓRCIO PÚBLICO PRODNORTE 

Pregão Presencial nº       /202 

1.1. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE LIVROS 

PARADIDÁTICOS, COM FOCO NA TECNOLOGIA 3D PARA 

ATENDER OS MUNICÍPIOS DO CONSÓRCIO PÚBLICO – 

PRODNORTE. 

 
 

Licitante: ........................................... Envelope nº 2 – “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

Ao CONSÓRCIO PÚBLICO PRODNORTE 

Pregão Presencial nº      /202 

1.1. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE LIVROS 

PARADIDÁTICOS, COM FOCO NA TECNOLOGIA 3D PARA 

ATENDER OS MUNICÍPIOS DO CONSÓRCIO PÚBLICO – 

PRODNORTE. 

Licitante: ........................................... 
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8.2.3. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
de abertura dos envelopes relativos à habilitação. 

 

8.2.4. A proposta escrita de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou 
qualquer outra condição que induza a julgamento a ter mais de um resultado. 

 

8.2.5. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global (por lote), satisfeitos 
todos os termos estabelecidos neste ato convocatório. 

 

8.3. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas: 
 

8.3.1. Que não apresentem suas propostas por preço global; 
 

8.3.2. Que não atenderem às exigências do Edital e seus anexos ou da legislação aplicável; 

 

8.3.3. Omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento; 

 

8.3.4. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste 
Edital. 

 

8.3.5. Serão desclassificados os lances finais e, na inexistência de lances, as propostas escritas que 
apresentarem preços excessivos, ou seja, superiores aos valores máximos aceitáveis, quando 
comparados aos preços de mercado. 

 

8.3.6. Entendendo conveniente, o pregoeiro, poderá a qualquer tempo, solicitar testes e/ou análises 
de produto (amostras), junto as entidades tecnicamente habilitadas para tal procedimento, cujas 
despesas correção por conta do licitante. Ou, determinar a comprovação por parte do proponente. 

 

8.3.7. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo pregoeiro, 
de até 7 (sete) dias úteis, estará sujeito à desclassificação do item proposto. 

 

8.4. Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação das Empresas deverão conter a documentação 
relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação econômica – financeira, à 
regularidade fiscal e ao cumprimento do disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, 
em conformidade com o previsto a seguir: 

 

8.4.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consiste em: 
 

8.4.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 

8.4.1.2. Ato constitutivo, alterações subsequentes ou última alteração consolidada devidamente 
registrados, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

 

8.4.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria 
em exercício; 
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8.4.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

8.4.1.5. Declaração assinada pelo responsável de empresa que não outorga trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho à menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no Anexo 
IV, em cumprimento do disposto no artigo 27, inciso V da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

8.4.2. A documentação relativa à qualificação técnica consiste em: 
 

8.4.2.1. Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, de direito público ou privado, 
em papel timbrado, que comprove a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características com o objeto, demonstrando que a empresa licitante executa ou executou o 
fornecimento do(s) material(is) descrito(s). 

 

8.4.2.2. Poderão ser solicitada(s) cópia(s) de contrato(s), atestado(s), declaração(ões) ou outros 
documentos idôneos que comprove(m) as informações dos atestados apresentados, por meio de 
diligências. 

 

8.4.3. A documentação relativa à qualificação econômica - financeira das empresas, é a seguinte: 
 

8.4.3.1. Certidão negativa de falência ou concorda expedida pelo distribuidor da sede da licitante, 
dentro dos últimos 60 (sessenta) dias antecedentes à data de abertura desta licitação ou segundo as 
disposições contidas no documento acerca do prazo de validade dele. 

 

8.4.3.2. Balança patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na 
forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente habilitado (contador), registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade – CRC, que comprove a boa situação financeira da licitante, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitida, quando aquelas peças de 
escrituração contábil estiverem encerradas há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, a atualização pelo índice geral de preços – disponibilidade interna – IGP-DI, publicado pela 
Fundação Getúlio Vargas – FGV ou por outro indicador que o venha a substituir. 

 

8.4.3.3. Documento assinado por profissional legalmente habilitado (contador) demonstrando que a 
empresa apresenta “Índice de Liquidez Geral (LG)”, “Índice de Solvência Geral (SG)”, e “Índice de 
Liquidez Corrente (LC)”, segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados: a) Serão 
considerados aceitos, na forma da lei, o balança patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: 

 

a) Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/1976 (Sociedade Anônima – S/A): 1. Registrados e 
arquivados na Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante; 2. Publicados em Diário 
Oficial; 3. Publicados em jornal de grande circulação ou por fotocópia registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

b) Sociedades por cotas de reponsabilidade limitada (LTDA): 1. Por fotocópia do livro diário, 
inclusive com os termos de abertura e de encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro Órgão equivalente; ou 2. Por 
fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

mailto:administracao@prodnorte.es.gov.br
mailto:licitacao@prodnorte.es.gov.br


9 

 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO 

administracao@prodnorte.es.gov.br 

 
Av. Agenor Luiz Heringer, 630 – Centro 

Pinheiros/ES. CEP.: 29.980-000 

 

 

c) Sociedade criada no exercício em curso: 1. Por fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por documento assinado 
por profissional legalmente habilitado demonstrando que a empresa apresenta: “Índice de 
Liquidez Geral (ILG)”, “Índice de Solvência Geral (ISG)” e “Índice de Liquidez Corrente 
(ILC)”, segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados: Índices de Liquidez 
corrente (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula abaixo: 

 

AC 

ILC=  
PC 

 

Índice de Solvência Geral (ISG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula 
abaixo: 

 

AT 

ISG=  
PC+PELP 

 

Índice de Liquidez Geral (ILG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula a 
seguir: 

 

AC+ARLP 

ILG=  
PC+PELP 

 

Onde: AC – Ativo Circulante; PC: Passivo Circulante; ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; 
PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo; AT: Ativo Total. 

 

Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão utilizar duas casas 
após a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem arredondamento. 

 

As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 
juntado ao balanço, devidamente assinado pelo contador da licitante. 

 

Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

 

As empresas de pequeno porte e/ou microempresas deverão comprovar o faturamento no 
corrente ano até o mês anterior à data da licitação de estar dentro do limite legal, através de 
balancete devidamente registrado na junta comercial ou órgão competente, se for o caso, nos 
termos do artigo 3º, §9º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

OBS: Apenas os Microempreendedores Individuais estão dispensados de apresentar o Balanço 
Patrimonial, pela aplicação do disposto nos artigos 18-A c/c 68, ambos da Lei Complementar 
nº 123/2006. 

 

8.4.4. A documentação relativa à regularidade fiscal das empresas é a seguinte: 
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8.4.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica (CNPJ); 
 

8.4.4.2. Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de contribuintes da sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

 

8.4.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio da licitante, 
relativa aos tributos mobiliários e imobiliários, dentro do prazo de validade. 

 

8.4.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal, dentro do prazo de validade. 

 

8.4.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita através da 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos – CND, dentro do prazo de validade. 

 

8.4.4.6. Prova de regularidade para com a Seguridade Social - INSS, que deverá ser feita através da 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos – CND, dentro do prazo de validade. 

 

8.4.4.7. Prova de regularidade para com a Fundo de Garantia de Tempo de Serviço, que deverá ser 
feita através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, dentro do prazo de 
validade. 

 

8.4.4.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei Federal nº 
12.440/2011, dentro do prazo de validade. 

 

8.4.5. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para a comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 

 

8.4.6. Havendo alguma restrição a comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar do encerramento da sessão que o declarou vencedor, prorrogáveis por igual 
período, a critério do PRODNORTE, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de 
certidão negativa. 

 

8.4.7. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, procedendo-se a 
convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório, nos termos do artigo 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 10.520/2022. 

 

8.4.8. As certidões que não possuírem especificação a respeito do prazo de validade serão aceitas com 
até 30 (trinta) dias da data de sua expedição. 

 

DA VISITA TÉCNICA 

 

9.1. A visita técnica não é obrigatória, podendo ser realizada apenas por questão de logística, tendo 
em vista o número de Prefeituras Consorciadas. 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS 
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10.1. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou em publicação de 
órgão da imprensa oficial, na forma da lei. 

 

10.2. Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

10.3. Os documentos emitidos pela internet poderão ser conferidos pelo Pregoeiro. 
 

10.4. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante e, 
preferencialmente, com o número do CNPJ/MF. Se a licitante for matriz, todos os documentos 
deverão estar em nome da matriz. Se for filial, toda a documentação deverá estar em nome da filial, 
exceto aqueles que, pela própria natureza ou determinação legal, forem comprovadamente emitidos 
apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

11.1. Os procedimentos deste PREGÃO serão conduzidos pelo Pregoeiro nomeado, contando com 
equipe de apoio, conforme portaria de nomeação, segundo a legislação vigente e as fases apontadas 
neste Edital. 

 

11.2. Instalada a sessão pública do pregão, os interessados deverão comprovar a representação para a 
prática dos atos do certame, nos termos deste Edital. 

 

11.3. Após o recebimento, será verificada a regularidade formal dos envelopes, proceder-se-á a 
abertura dos envelopes das propostas comerciais, que serão rubricadas e analisadas pelo pregoeiro e sua 
equipe de apoio. Em seguida, será dada vista das propostas a todos os representantes dos licitantes, que 
deverão rubrica-las, devolvendo-se ao Pregoeiro, que procederá à classificação provisória. 

 

11.4. Após a abertura do primeiro envelope, não será admitida a participação de novas empresas 
proponentes. 

 

11.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais do Edital, 
considerando-se como tais as que não possam ser supridas no ato, por simples manifestação de 
vontade do representante da proponente. 

 

11.6. Definida a classificação provisória, será registrado na ata da sessão pública, o resumo das 
ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de empresas participantes, os preços ofertados, 
as propostas eventualmente desclassificadas e a fundamentação de sua desclassificação e a ordem de 
classificação provisória. 

 

11.7. O Pregoeiro abrirá a oportunidade para oferecimento de sucessivos lances verbais, aos 
representantes das licitantes cujas propostas estejam compreendidas no intervalo compreendido entre 
o menor preço por hora e o preço superior àquele em até 10% (dez por cento). 

 

11.8. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas, serão chamados a dar lances 
verbais os representantes das empresas que apresentarem as melhores propostas, até o máximo de 3 
(três), quaisquer que sejam os preços ofertados. 
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11.9. Na fase de lances verbais não serão aceitos lances de igual valor ou maior ao do último e os 
sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes. 

 

11.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinar 
da formulação de lances. 

 

11.11. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

 

11.12. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5º (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 

 

11.13. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que 
sua proposta será declarada a melhor oferta. 

 

11.14. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta 
no prazo máximo de 5 (cinco) minutas após o encerramento dos lances, a contar da convocação do 
Pregoeiro, sob pena de preclusão. 

 

11.15. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.8, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova 
proposta. 

 

11.16. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação. 

 

11.17. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de 
lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

11.18. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-se-ão, 
em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto disposto no artigo 4º, 
inciso XXIII, da Lei Federal nº 10.520/2022, sendo assegurado o exercício do direito de preferência 
na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

11.19. Na hipótese da não-contratação da microempresas e empresa de pequeno porte, será declarada 
a melhor oferta àquela proposta originalmente vencedora da fase de lances. 

 

11.20. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital, salvo se for devidamente comprovada e aceita pelo Pregoeiro. 

 

11.21. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço. 

 

11.22. Se houver a negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço. 
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11.23. Considerada aceitável a oferta de menor preço, estará concluída a fase de classificação das 
propostas, e será aberto o envelope de documentação da proponente cuja proposta tenha sido 
classificada em primeiro lugar. 

 

11.24. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, 
prosseguirá o Pregoeiro e sua equipe de apoio, com a abertura do envelope de documentação da 
proponente classificada em segundo lugar e assim sucessivamente, se for o caso, até a habilitação de 
uma das licitantes. 

 

11.25. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a(s) licitante(s) classificada(s) e 
habilitada(s) será(ao) declarada(s) vencedora(s) do certame. 

 

11.26. Proclamada(s) a(s) vencedora(s), qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação 
das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar às 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr a partir do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos do processo. 

 

11.27. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insusceptíveis de 
aproveitamento. 

 

11.28. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante implicará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação à vencedora. 

 

11.29. Julgados os recursos, será adjudicado o objeto à licitante vencedora e homologado o certame. 
 

11.30. É facultado ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando a adjudicatária não formalizar a 
contratação no prazo e condições estabelecidos, convocar as demais licitantes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo, e preferencialmente, nas mesmas condições ofertadas pela 
adjudicatária. 

 

11.31. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes desclassificadas e 
das classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a efetiva 
formalização da contratação. 

 

DOS PREÇOS E DAS COTAÇÕES 

 

12.1. O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante dele vencedora. 
 

12.2. Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive 
encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e constituirá a única e 
completa remuneração pela sua execução. 

 

12.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de 1 (um) ano, contado da data da 
apresentação da proposta comercial. 

 

12.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando situação econômica extraordinária e extracontratual, 
a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa detentora Ata de Registro 
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de Preços e a retribuição do ÓRGÃO PARTICIPANTE para a justa remuneração dos serviços poderá 
ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico – financeiro inicial do contrato. 

 

12.5. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, admitida a qualquer 
tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a relação entre encargos do 
contrato e retribuição pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, de modo a manter as condições essenciais de 
continuidade do vínculo contratual. 

 

12.6. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido deverá ser 
retardador ou impeditivo da prestação do serviço ajustado, o que ocorre quando a retribuição paga 
não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude ocorrência de fato 
excepcional. 

 

12.7. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

 

12.8. Na hipótese da empresa detentora da Ata de Registro de Preços solicitar alteração de preço, a 
mesma terá que justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fornecedores, 
notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc. 

 

12.9. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços do 
contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação documental 
pela empresa contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor contatado, conforme 
as constatações de oscilações apuradas. 

 

12.10. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, esta deverá 
comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 

 

12.11. Nos casos de repactuações, estas serão precedidas de solicitação da empresa contratada, 
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha 
de custos e formação de preços. 

 

12.12. Fica facultada ao ÓRGÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão de 
preços solicitada pela empresa contratada. 

 

12.13. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica, 
porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo 
Geral do PRODNORTE. 

 

12.14. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão de preços, lavrar o termo 
aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados emitirem as notas de 
empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção 
monetária, em relação aos produtos fornecidos após o protocolo do pedido de revisão. 

 

12.15. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito de 
pagamento do produto por ventura entregue entre a data do pedido de adequação, retroagirá à data 
do pedido de adequação formulado pela empresa contratada. 
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DAS DISPOSIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1. As obrigações resultantes deste Pregão constam da Ata de Registro de Preços, cuja minuta consta 
do Anexo V. 

 

13.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

 

13.3. O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços será de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação da adjudicatária por publicação nos meios legais. 

 

13.4. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária, 
mediante apresentação do contrato social ou procuração e cédula de identidade do representante. 
Podendo ser prorrogado esse prazo, a critério do PRONORTE. 

 

13.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

 

13.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser alterada para inclusão de 
Municípios que porventura venham a consorciar-se ao CONSÓRCIO PÚBLICO PRODNORTE 

 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

 

14.1. Firmar os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a empresa 
detentora. 

 

14.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas. 
 

14.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta contratação. 
 

14.4. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações, 
quando for o caso. 

 

14.5. Indicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato. 
 

14.6. Comunicar à empresa contratada, por escrito, a respeito da supressão ou do acréscimo previsto 
neste contrato, encaminhando o respectivo termo aditivo para ser assinado. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE VENCEDORA 

 

15.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
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15.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados. 

 

15.3. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante. 

 

15.4. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes das 
atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá ceder ou transferir a terceiros, 
os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia expressa concordância do 
contratante. 

 

DOS PAGAMENTOS 

 

16.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de liberação da nota 
fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições previstas neste edital e no termo 
de referência, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa contratada. 

 

16.2. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com o 
pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

 

16.3. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação orçamentária dos 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 

 

16.4. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, serão devidos pelo Órgão Participante encargos moratórios à taxa nominal de 6% 
a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

 

16.5. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM= I x N x VP, onde: EM: Encargos 
Moratórios devidos; N: Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; I: Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP: Valor da prestação em atraso. 

 

DAS PENALIDADES 

 

17.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

 

a) Advertência; 
b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com os 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES/ÓRGÃO GERENCIADOR; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

17.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na execução do 
cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer obrigações previstas no contrato, que 
não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente 
cabíveis. 
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17.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na primeira ocorrência 
de quaisquer dos itens relacionados no contrato. 

 

17.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10% (dez por cento), 
sobre o valor total estimado do contrato. 

 

17.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para a entrega 
dos materiais por mais de 30 dias além dos 60 dias concedidos após a emissão da Ordem de Serviço 
– OS. 

 

17.6. O atraso injustificado na execução do objeto sujeitará a empresa contratada a multa, de 
percentual de 2% (dois por cento), após o atraso de 10 (dez) dias, e até 5% (cinco por cento) no atraso 
de prazo superior a 30 dias. 

 

17.7. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração Pública, se, por culpa e dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução do objeto, 
conforme a gravidade da ocorrência. 

 

17.8. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no 
inciso IV, do artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93, será aplicada, dentre outros casos, quando: 

 

a) Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Praticas atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações 
de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do objeto 
contratado, sem consentimento prévio do contratante. 

d) Ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal nº 8.666/93, praticado durante o 
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do contratante após o recebimento da 
Nota de Empenho e/ou Autorização de Fornecimento; 

e) Apresentação, ao contratante, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em 
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do 
objeto, a manutenção das condições apresentadas na habilitação. 

f) Inexecução total do objeto. 
 

17.9. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária do direito de participação em licitação e impedimento de contratar com os 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES/ÓRGÃO GERENCIADOR e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado. 

 

17.10. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à empresa contratada. 
 

17.11. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a empresa contratada obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 

 

17.12. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento contratual e 
eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada ÓRGÃO PARTICIPANTE 
contratante. 
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DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

18.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se no direito de rescindir de pleno direito, a Ata de 
Registro de Preços, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba à 
proponente vencedora, direito a indenização de qualquer espécie, quando ocorrer: 

 

a) Falência, concordata e recuperação judicial ou extrajudicial ou dissolução da adjudicatária; 

b) Inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição da ata/contrato, por parte da futura 
contratada; 

c) A subcontratação ou cessão da ata/contrato; 
d) O não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à adjudicatária; 
e) Outros, conforme previsto nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

 

18.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá, também, rescindir a futura ata/contrato, 
independentemente dos motivos relacionados nas letras “a” a “e” do subitem anterior, por mútuo 
acordo. 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1. A apresentação de proposta implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital, 
não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento dos termos do ato convocatório ou das 
disposições legais aplicáveis à espécie, para furtar-se ao cumprimento de suas obrigações. 

 

19.1.1. O pregoeiro poderá solicitar amostras dos produtos/itens que compõem os lotes e também os 
respectivos laudos técnicos. 

 

19.2. O presente pregão poderá ser anulado ou revogado, nas hipóteses revistas em lei, sem que 
tenham as licitantes direito a qualquer indenização. 

 

19.3. A adjudicatária deverá manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e 
respectivos contratos, todas as condições de habilitação. 

 

19.4. Com base no artigo 43, §3º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, são facultadas ao 
Pregoeiro e sua equipe de apoio, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

19.5. Os casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro com a assistência de sua equipe de 
apoio. 

 

19.6. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação da licitante e nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante. 

 

19.7. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades específicas 
insertas neste Termo de Referência e no Edital: 

 

I – Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto desta licitação; 
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II – Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância 
às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

 

III – Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 

 

IV – Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio em 
decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pela 
CONTRATANTE; 

 

V – Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, 
outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, 
que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do contrato a ser firmado; 

 

VI – Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando da execução objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

 

VII – Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
processo licitatório; 

 

VIII – Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, 
de até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor, nos termos do artigo 65 da Lei Federal nº 
8.666/1993. 

 

IX – Atender integralmente às determinações/obrigações dispostas no Edital, neste Termo de 
Referência e em outras cláusulas contratuais decorrentes desta. 

 

X – Nas contratações de cargos eventuais com a possibilidade de prazo inferior a 12 (doze) meses, o 
prazo será estipulado previamente entre contratante e contratado. 

 

DOS ANEXOS 
 

20.1. Constituem anexos deste Edital: 
 

ANEXO I – MODELO DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO DE 
REPRESENTANTES 

 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ANEXO III – MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO 

ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO VI – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EPP OU ME 

 

 

Pinheiros/ES, 01 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

Maxsuel Novais Oliveira 
Pregoeiro 

 

 

 

 

 
André dos Santos Sampaio 

Presidente PRODNORTE 
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ANEXO I 
 

 

 

MODELO DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES 

 

(A ser elaborado em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ......................................., inscrita no CNPJ nº, com sede na 

......................................, através de seu representante legal ao final assinado, CREDENCIA o Sr(a): 

.................................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ........................................... e 

inscrito no CPF nº .........................................., outorgando-lhe plenos poderes para representa-la na 
sessão pública do PREGÃO, em especial para formular lances verbais e para interpor recurso ou 
deles desistir. 

 

Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas de lei, estar cumprindo plenamente os requisitos de 
habilitação, através dos documentos de habilitação, de acordo com as exigências constantes do Edital. 

 

 

 

 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 
Obs: Apresentar cópia do contrato social (autenticada) juntamente com este credenciamento. 
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ANEXO II 
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

DO OBJETO 

 

1.5. 1.1. REGISTRO DE PREÇOS na forma de LICITAÇÃO COMPARTILHADA para a futura 
e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE LIVROS PARADIDÁTICOS, COM FOCO NA 

TECNOLOGIA 3D PARA ATENDER OS MUNICÍPIOS DO CONSÓRCIO 

PÚBLICO – PRODNORTE , conforme especificações e quantidades estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

 
 

DA JUSTIFICATIVA 

 

 Por que educar na tecnologia e não para a tecnologia? 

O mundo que habitamos é um mundo tecnológico. Nós não queremos alunos que aprendam a usar uma 

impressora 3D. Não queremos crianças simplesmente mexendo num computador. Queremos pessoas 

interagindo dialeticamente com o universo tecnológico: pessoas que construam esse mundo que habitamos 

ao mesmo tempo que são (re)construídos por ele. Queremos inovação, criatividade, inclusão e diversidade. 

Isso só se consegue através de uma educação “mão na massa”, uma educação que propicie a interação com 

o objeto de estudo, a transformação do mesmo e de quem interage com ele. É a assimilação e acomodação 

do Piaget de cara ao século XXI. São os esquemas dos nossos alunos sendo desequilibrados e modificados 

através da curiosidade e a ação mediada pela pergunta e pela busca de respostas. 

 

3 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Coleção “Escola do Futuro.XYZ”. Editora Benegas e Popovici Editorial e Educacional Ltda., para atender 

aos alunos do 1º ao 9º Ensino Fundamental I e II. 

Composto por: 

Coleção Escola do Futuro.XYX - Desenvolvimento Tecnológico para a sala de aula BNCC 

 

Autores: Ianina Zubowicz, Ayrton Araújo e Emanuel Campos 

 

- Composto de, 09 volumes do aluno e 09 volumes do professor 

 

 

Escola do Futuro.xyz volume 1ºano Livro do aluno - ISBN 978-65-86921-13-7 

Número de páginas: 48 
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Formato 20,5 X 27,5cm  

Capa: 4 x 0 cores papel cartão 250grs. 

Miolo: 4 x 4 cores papel Offset 75grs.  

Acabamento: Lombada canoa grampo. 

 

 

Escola do Futuro.xyz volume 2ºano Livro do aluno - ISBN 978-65-86921-12-0 

Número de páginas: 48 

Formato 20,5 X 27,5cm  

Capa: 4 x 0 cores papel cartão 250grs. 

Miolo: 4 x 4 cores papel Offset 75grs.  

Acabamento: Lombada canoa grampo. 

 

 

Escola do Futuro.xyz volume 3ºano Livro do aluno - ISBN 978-65-86921-15-1 

Número de páginas: 48   

Formato 20,5 X 27,5cm  

Capa: 4 x 0 cores papel cartão 250grs. 

Miolo: 4 x 4 cores papel Offset 75grs.  

Acabamento: Lombada canoa grampo. 

 

Escola do Futuro.xyz volume 4ºano Livro do aluno - ISBN 978-65-86921-16-8 

Número de páginas: 48  

Formato 20,5 X 27,5cm  

Capa: 4 x 0 cores papel cartão 250grs. 

Miolo: 4 x 4 cores papel Offset 75grs.  

Acabamento: Lombada canoa grampo. 

 

Escola do Futuro.xyz volume 5ºano Livro do aluno - ISBN 978-65-86921-20-5 

Número de páginas: 56  

Formato 20,5 X 27,5cm  

Capa: 4 x 0 cores papel cartão 250grs. 

Miolo: 4 x 4 cores papel Offset 75grs.  

Acabamento: Lombada canoa grampo. 

 

Escola do Futuro.xyz volume 6ºano Livro do aluno - ISBN 978-65-86921-14-4 

Número de páginas: 40  

Formato 20,5 X 27,5cm  

Capa: 4 x 0 cores papel cartão 250grs. 

Miolo: 4 x 4 cores papel Offset 75grs.  

Acabamento: Lombada canoa grampo. 

 

 

Escola do Futuro.xyz volume 7ºano Livro do aluno - ISBN 978-65-86921-17-5 
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Número de páginas: 48  

Formato 20,5 X 27,5cm  

Capa: 4 x 0 cores papel cartão 250grs. 

Miolo: 4 x 4 cores papel Offset 75grs.  

Acabamento: Lombada canoa grampo. 

 

Escola do Futuro.xyz volume 8ºano Livro do aluno - ISBN 978-65-86921-19-9 

Número de páginas: 40 

Formato 20,5 X 27,5cm  

Capa: 4 x 0 cores papel cartão 250grs. 

Miolo: 4 x 4 cores papel Offset 75grs.  

Acabamento: Lombada canoa grampo. 

 

Escola do Futuro.xyz volume 9ºano Livro do aluno - ISBN 978-65-86921-18-2 

Número de páginas: 56  

Formato 20,5 X 27,5cm  

Capa: 4 x 0 cores papel cartão 250grs. 

Miolo: 4 x 4 cores papel Offset 75grs.  

Acabamento: Lombada canoa grampo. 

 

 

 

Escola do Futuro.xyz volume 1ºano Livro do professor - ISBN 978-65-86921-28-1 

Número de páginas: 56 

Formato 20,5 X 27,5cm  

Capa: 4 x 0 cores papel cartão 250grs. 

Miolo: 4 x 4 cores papel Offset 75grs.  

Acabamento: Lombada canoa grampo. 

 

Escola do Futuro.xyz volume 2ºano Livro do professor - ISBN 978-65-86921-29-8 

Número de páginas: 56 

Formato 20,5 X 27,5cm  

Capa: 4 x 0 cores papel cartão 250grs. 

Miolo: 4 x 4 cores papel Offset 75grs.  

Acabamento: Lombada canoa grampo. 

 

Escola do Futuro.xyz volume 3ºano Livro do professor - ISBN 978-65-86921-22-9 

Número de páginas: 48  

Formato 20,5 X 27,5cm  

Capa: 4 x 0 cores papel cartão 250grs. 

Miolo: 4 x 4 cores papel Offset 75grs.  

Acabamento: Lombada canoa grampo. 

 

Escola do Futuro.xyz volume 4ºano Livro do professor - ISBN 978-65-86921-23-6 
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Número de páginas: 56  

Formato 20,5 X 27,5cm  

Capa: 4 x 0 cores papel cartão 250grs. 

Miolo: 4 x 4 cores papel Offset 75grs.  

Acabamento: Lombada canoa grampo. 

 

Escola do Futuro.xyz volume 5ºano Livro do professor - ISBN 978-65-86921-24-3 

Número de páginas: 56   

Formato 20,5 X 27,5cm  

Capa: 4 x 0 cores papel cartão 250grs. 

Miolo: 4 x 4 cores papel Offset 75grs.  

Acabamento: Lombada canoa grampo. 

 

Escola do Futuro.xyz volume 6ºano Livro do professor - ISBN 978-65-86921-26-7 

Número de páginas: 48   

Formato 20,5 X 27,5cm  

Capa: 4 x 0 cores papel cartão 250grs. 

Miolo: 4 x 4 cores papel Offset 75grs.  

Acabamento: Lombada canoa grampo. 

 

Escola do Futuro.xyz volume 7ºano Livro do professor - ISBN 978-65-86921-21-2 

Número de páginas: 56   

Formato 20,5 X 27,5cm  

Capa: 4 x 0 cores papel cartão 250grs. 

Miolo: 4 x 4 cores papel Offset 75grs.  

Acabamento: Lombada canoa grampo. 

 

 

Escola do Futuro.xyz volume 8ºano Livro do professor - ISBN 978-65-86921-25-0 

Número de páginas: 48   

Formato 20,5 X 27,5cm  

Capa: 4 x 0 cores papel cartão 250grs. 

Miolo: 4 x 4 cores papel Offset 75grs.  

Acabamento: Lombada canoa grampo. 

 

Escola do Futuro.xyz volume 9ºano Livro do professor - ISBN 978-65-86921-27-4 

Número de páginas: 64   

Formato 20,5 X 27,5cm  

Capa: 4 x 0 cores papel cartão 250grs. 

Miolo: 4 x 4 cores papel Offset 75grs.  

Acabamento: Lombada canoa grampo. 

 

 

Obs.1: Para cada 30 livros do aluno adquiridos será fornecido um livro do professor sem custo. 
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- Formação: 32 horas de formação aos professores sendo: 8h presencial de montagem e uso da impressora 

3D e 24 horas on-line (8h de ferramentas para modelagem 3D / 8h para escrever aulas conectadas e 

Item Quantidade Objeto Valor 

Unitário 

Valor  

Total 

 

01 4.921 livros do 

aluno 

163 livros do 

professor 

Escola do Futuro.xyz, Editora Benegas e Popovici 

Editorial e Educacional Ltda., para atender alunos do 1º 

ano do Ensino Fundamental I 

 

 

 

02 5.087 livros do 

aluno 

172 livros do 

professor 

Escola do Futuro.xyz, Editora Benegas e Popovici 

Editorial e Educacional Ltda., para atender alunos do 2º 

ano do Ensino Fundamental I 

 

 

 

 

03 4.886 livros do 

aluno 

XX 

163 livros do 

professor 

Escola do Futuro.xyz, Editora Benegas e Popovici 

Editorial e Educacional Ltda., para atender alunos do 3º 

ano do Ensino Fundamental I 

 

 

 

04 4.707 livros do 

aluno 

157 livros do 

professor 

Escola do Futuro.xyz, Editora Benegas e Popovici 

Editorial e Educacional Ltda., para atender alunos do 4º 

ano do Ensino Fundamental I 

 

 

 

 

05 5.109 livros do 

aluno 

171 livros do 

professor 

Escola do Futuro.xyz, Editora Benegas e Popovici 

Editorial e Educacional Ltda., para atender alunos do 5º 

ano do Ensino Fundamental I 

 

 

 

 

06 3.622 livros do 

aluno 

121 livros do 

professor 

Escola do Futuro.xyz, Editora Benegas e Popovici 

Editorial e Educacional Ltda., para atender alunos do 6º 

ano do Ensino Fundamental I 

 

 

 

 

07 3.343 livros do 

aluno 

110 livros do 

professor 

Escola do Futuro.xyz, Editora Benegas e Popovici 

Editorial e Educacional Ltda., para atender alunos do 7º 

ano do Ensino Fundamental I 

 

 

 

 

08 3.376 livros do 

aluno 

113 livros do 

professor 

Escola do Futuro.xyz, Editora Benegas e Popovici 

Editorial e Educacional Ltda., para atender alunos do 8º 

ano do Ensino Fundamental I 

 

 

 

 

09 3.046 livros do 

aluno 

93 livros do 

professor 

Escola do Futuro.xyz, Editora Benegas e Popovici 

Editorial e Educacional Ltda., para atender alunos do 9º 

ano do Ensino Fundamental I 
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design thinking / 8h de projeto final); 

 

- Deverão ser fornecidas em regime de comodato:  

01 impressora 3D Ember 3 – para cada 150 alunos. 

01 mesa digitalizadora com 14cm(L) x 9,5cm(A) para cada 150 alunos. 

 

- Deverão ser fornecidos 5kg de filamentos junto com cada impressora, para utilização nos projetos 

propostos pela coleção, como segue: 

Filamento PLA 1,75 mm para impressora 3D  

Material: 100% atoxico. 

Carretel Plástico de 1 kg 

Embalado a vácuo com Sílica gel 

Diâmetro: 1,75mm, Variação: +- 0,06 

 

- Acesso a um portal que contenha aulas e material de apoio 

 

 

8.1. AMOSTRA(S) 

Caso o Pregoeiro entenda por necessário, poderá solicitar amostras dos recursos que compõe o 

objeto deste edital. As amostras serão solicitadas ao vencedor do certame, se necessário, que 

deverá enviar os recursos solicitados para aprovação no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, 

no mesmo endereço onde ocorrerá a licitação. Os recursos serão recebidos pelo Pregoeiro para 

conferência dos produtos entregues de acordo com as propostas de cada licitante. 

9.1. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu interior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

10.1. DO LOCAL E DOS PRAZOS 

 

3.1. O fornecimento do objeto ora licitado se dará dentro da área territorial de abrangência 
dos Municípios consorciados do PRODNORTE, compreendendo a zona urbana, a zona 
rural e os bairros mais distantes e os distritos, através da emissão de nota de empenho ou 
ordem de fornecimento. 

3.2. O prazo para o fornecimento do objeto será de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de recebimento da Ordem de Fornecimento, a ser emitida pelo respectivo Município. 

 

3.3. O prazo de vigência do Contrato será de até 12 (doze) meses a partir da assinatura do mesmo. 
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ANEXO III 
 

 

 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

Processo Administrativo nº      /202   
Pregão Presencial nº     /202 

 

 

A empresa .............................................., estabelecida na ......................................., inscrita no CNPJ nº 

.................................., propõe fornecer ao CONSÓRCIO PÚBLICO PRODNORTE -, em estrito 
cumprimento ao quanto previsto no Edital da Licitação em epígrafe, os itens relacionados abaixo: 

 
 

LOTE ÚNICO-  
 

Item Quantidade Objeto 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 

4.921 livros do aluno 
Escola do Futuro.xyz, Editora 

Benegas e Popovici Editorial e 

Educacional Ltda., para atender 

alunos do 1º ano do Ensino 

Fundamental I 

    

163 livros do professor     

2 

5.087 livros do aluno 
Escola do Futuro.xyz, Editora 

Benegas e Popovici Editorial e 

Educacional Ltda., para atender 

alunos do 2º ano do Ensino 

Fundamental I 

    

172 livros do professor     

3 

4.886 livros do aluno 
Escola do Futuro.xyz, Editora 

Benegas e Popovici Editorial e 

Educacional Ltda., para atender 

alunos do 3º ano do Ensino 

Fundamental I 

    

163 livros do professor     

4 

4.707 livros do aluno 
Escola do Futuro.xyz, Editora 

Benegas e Popovici Editorial e 

Educacional Ltda., para atender 

alunos do 4º ano do Ensino 

Fundamental I 

    

157 livros do professor     
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5 

5.109  livros do aluno 
Escola do Futuro.xyz, Editora 

Benegas e Popovici Editorial e 

Educacional Ltda., para atender 

alunos do 5º ano do Ensino 

Fundamental I 

    

171 livros do professor     

6 

3.622  livros do aluno 
Escola do Futuro.xyz, Editora 

Benegas e Popovici Editorial e 

Educacional Ltda., para atender 

alunos do 6º ano do Ensino 

Fundamental II 

    

121 livros do professor     

7 

3.343  livros do aluno 
Escola do Futuro.xyz, Editora 

Benegas e Popovici Editorial e 

Educacional Ltda., para atender 

alunos do 7º ano do Ensino 

Fundamental II 

    

110 livros do professor     

8 

3.376  livros do aluno 
Escola do Futuro.xyz, Editora 

Benegas e Popovici Editorial e 

Educacional Ltda., para atender 

alunos do 8º ano do Ensino 

Fundamental II 

    

113 livros do professor     

9 

3.046  livros do aluno 
Escola do Futuro.xyz, Editora 

Benegas e Popovici Editorial e 

Educacional Ltda., para atender 

alunos do 9º ano do Ensino 

Fundamental II 

    

93 livros do professor     

 

 

Validade da Proposta: 60 dias 

 

• Prazo de Entrega: 60 dias 

 

• A proposta comercial deverá conter os valores unitários e totais de todos os 
itens e subitens conforme especificações técnicas contidas no termo de 
referência, bem como as marcas dos itens. 

 
 

Cidade, XX de XXX de 2022. 

 

 

 

(nome, assinatura do representante legal da licitante) 
CPF nº ............... 
Cargo: ................ 
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ANEXO IV 
 

 

 

MODELO – DECLARAÇÃO 

 

 

 

..............................., inscrita no CNPJ nº .............................. , por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr(a) .............................................., portador(a) da Carteira de Identidade RG nº 
..................................... e inscrito no CPF nº ................................................, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei Federal nº 9.854/1999, 
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

.................................... 

(local e data) 

 

 

.................................... 

(representante legal) 

 

 

 

 

 
(Obs: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 
 

 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

PROCESSO Nº       /202 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº      /202 

 
 

Aos ......... dias do mês de ........... do ano de 2023, nesta cidade de Pinheiros, Estado do Espírito Santo, 

as partes de um lado o CONSÓRCIO PÚBLICO PRODNORTE, pessoa jurídica de direito 
público, na forma de Consórcio Público, sediada à Avenida Agenor Luiz Heringer, 630, Centro, 
Pinheiros/ES, CEP: 29.980.000, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica nº 
10.820.775/0001-67, neste ato representado pelo Presidente, Sr(a) ANDRÉ DOS SANTOS 

SAMPAIO, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº .................... , devidamente inscrito no CPF 
nº ......................, PRODNORTE, e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES como Municípios 

Consorciados (Boa Esperança, Conceição da Barra, Ecoporanga, Jaguaré, Montanha, Mucurici, Nova 
Venécia, São Mateus, Pedro Canário, Pinheiros, Ponto Belo e Vila Pavão), doravante denominados 
ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE, e, de outro lado, a empresa ................ , 
pessoa jurídica de direito privado, sediada na ..............................., no Município de ....................... , Estado 
de .............................., cadastrada junto ao CNPJ nº................................ , neste ato representado pelo 
Sr(a) ..................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº .......................... , inscrito(a) no 

CPF Nº ........................, doravante denominada DETENTORA, firmam a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/2002, 
bem como o Edital referido, a proposta da DETENTORA, e as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.6. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREÇOS na forma de LICITAÇÃO 
COMPARTILHADA para a futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE LIVROS PARADIDÁTICOS, COM 

FOCO NA TECNOLOGIA 3D PARA ATENDER A OS MUNICÍPIOS DO CONSÓRCIO 

PÚBLICO – PRODNORTE. 

 

               De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições do Edital. 
 

1.1. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de todos os 
pedidos efetuados durante a sua vigência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1. A despesa referente ao fornecimento dos materiais, objeto da contratação, será 

empenhada na dotação orçamentária do ÓRGÃO PARTICIPANTE signatário da Ata de 

Registro de Preços. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 

 

3.1. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do registro de 
preços no prazo de 5 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 
podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

3.2. A Ata de Registro de Preços e o Contratos regular-se-ão, no que concerne à sua execução, 
alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, observadas suas 
alterações posteriores, pelas disposições do Termo de Referência e pelos preceitos do direito público. 

 

3.3. A Ata de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos de direito público, 
serem rescindidos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR a todo e qualquer tempo, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso, observada a legislação pertinente. 

 

3.4. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 

3.5. Os contratos decorrentes desta licitação terão sua vigência conforme as disposições contidas no 
artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

3.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

 

3.7. O prazo de entrega dos materiais será de até 60 (sessenta) dias a contar da nota de empenho ou 
ordem de fornecimento. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E PAGAMENTOS 

 

4.1. O valor de referência para o fornecimento objeto desta Ata de Registro de Preços é de R$ 

XXXXXXXXXX, que representa o total do fornecimento dos itens descritos da planilha de 
orçamento que integra a presente Ata de Registro de Preços. 

 

4.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de liberação da nota fiscal 
pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições previstas neste edital e no termo de 
referência, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa contratada. 

 

4.3. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à cada ÓRGÃO PARTICIPANTE, a qual deverá ser 
aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato. 

 

4.4. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com o 
pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

 

4.5. A despesa referente à execução dos produtos será empenhada na dotação orçamentária dos 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 
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4.6. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, serão devidos pelo Órgão Participante encargos moratórios à taxa nominal de 6% 
a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

 

4.7. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM: Encargos 
moratórios devidos; N: Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; I: Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP: Valor da Prestação em atraso. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, ATUALIZAÇÃO 
FINANCEIRA E ENCARGOS 

 

5.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela DETENTORA. 
 

5.2. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano. 
 

5.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando fator econômico extraordinário e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da DETENTORA e a retribuição do 
ÓRGÃO GERENCIADOR para a justa remuneração dos produtos poderá ser revisado, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico – financeiro inicial do contrato. 

 

5.4. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, admitida a qualquer 
tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a relação entre encargos do 
contrato e retribuição pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE de modo a manter as condições essenciais de 
continuidade do vínculo contratual. 

 

5.5. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico – financeiro ocorrido deverá ser 
retardador ou impedido da execução do ajustado, o que ocorre quando a retribuição paga não é 
suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude de ocorrência de fato excepcional. 

 

5.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

 

5.7. Na hipótese da DETENTORA solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o pedido, 
através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que comprovem a procedência 
do pedido, tais como: listas de preços de fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, 
etc. 

 

5.8. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços do contrato, 
constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação documental pela 
contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor contratado, conforme as constatações 
de oscilações apuradas. 

 

5.9. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, esta deverá 
comprovar o desequilíbrio econômico – financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
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5.10. Fica facultada ao ÓRGÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão de 
preços solicitada pela DETENTORA. 

 

5.11. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica, 
porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo 
Geral do PRODNORTE, sendo lavrado termo aditivo. 

 

5.12. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o termo 
aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados emitirem as notas de 
empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção 
monetária, em relação aos produtos fornecidos após o protocolo do pedido de revisão. 

 

5.13. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito de 
pagamento do produto entre a data do pedido de adequação, retroagirá a data do pedido de adequação 
formulado pela DETENTORA. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes do registro de preços, a 
serem firmadas entre o ÓRGÃO PARTICIPANTE e a DETENTORA poderão ser formalizadas 
através de contrato, observando-se as condições estabelecidas no edital, seus anexos e na legislação 
vigente. 

 

6.2. Na hipótese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não assinar, não 
aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser convocados os 
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao 
preço, independentemente da cominação prevista no artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

6.3. Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que 
razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de 
disponibilização dos bens compatível com as solicitadas, observadas as condições do Edital e o preço 
registrado. 

 

6.4. Face ao disposto no artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93, os quantitativos poderão sofrer 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

 

7.1. Firmar os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a empresa 
detentora. 

 

7.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas. 
 

7.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta contratação. 
 

7.4. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações, 
quando for o caso. 
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7.5. Indicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato. 

 

7.6. Comunicar à empresa contratada, por escrito, a respeito de supressão ou do acréscimo previsto 
neste contrato, encaminhando o respectivo termo aditivo para ser assinado. 

 

CLÁUSULA OITVA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

 

8.1. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 

8.2. Indicar preposto, aceito pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, para representa-lo na execução do 
contrato. 

 

8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
da entrega dos materiais. 

 

8.4. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante. 

 

8.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes dos 
produtos, não podendo ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste 
contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DO TERMO CONTRATUAL 

 

9.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas através de termo 
contratual, podendo consubstanciar-se na própria nota de empenho ou ordem de fornecimento, na 
hipótese prevista no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações. 

 

9.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato caracteriza 
descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções previstas. 

 

9.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério do ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, poderá ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à ordem 
classificatória e preferencialmente as mesmas condições oferecidas pela DETENTORA, inclusive 
quanto ao preço. 

 

9.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços, poderão ser alterados nos 
termos do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 

 
 

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
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e) Advertência; 
f) Multa; 

g) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com os 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES/ÓRGÃO GERENCIADOR; 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

10.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na execução do 
cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer obrigações previstas no contrato, que 
não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente 
cabíveis. 

 

10.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na primeira ocorrência 
de quaisquer dos itens relacionados no contrato. 

 

10.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10% (dez por cento), 
sobre o valor total estimado do contrato. 

 

10.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para a entrega 
dos materiais por mais de 30 dias além dos 60 dias concedidos após a emissão da Ordem de Serviço 
– OS. 

 

10.6. O atraso injustificado na execução do objeto sujeitará a empresa contratada a multa, de 
percentual de 2% (dois por cento), após o atraso de 10 (dez) dias, e até 5% (cinco por cento) no atraso 
de prazo superior a 30 dias. 

 

10.7. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração Pública, se, por culpa e dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução do objeto, 
conforme a gravidade da ocorrência. 

 

10.8. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no 
inciso IV, do artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93, será aplicada, dentre outros casos, quando: 

 

g) Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

h) Praticas atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

i) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações 
de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do objeto 
contratado, sem consentimento prévio do contratante. 

j) Ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal nº 8.666/93, praticado durante o 
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do contratante após o recebimento da 
Nota de Empenho e/ou Autorização de Fornecimento; 

k) Apresentação, ao contratante, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em 
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do 
objeto, a manutenção das condições apresentadas na habilitação. 

l) Inexecução total do objeto. 
 

10.9. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária do direito de participação em licitação e impedimento de contratar com os 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES/ÓRGÃO GERENCIADOR e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado. 

mailto:administracao@prodnorte.es.gov.br
mailto:licitacao@prodnorte.es.gov.br


37 

 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO 

administracao@prodnorte.es.gov.br 

 
Av. Agenor Luiz Heringer, 630 – Centro 

Pinheiros/ES. CEP.: 29.980-000 

 

 

 

10.10. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à empresa contratada. 

 

10.11. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a empresa contratada obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 

 

10.12. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento contratual e 
eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada ÓRGÃO PARTICIPANTE 
contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

11.1. Fica eleito o foro da cidade de Pinheiros/ES, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos 
originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais 
privilegiados que possam ser. 

 
 

Pinheiros/ES, ........ de ................. de 202. 

 

 

 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO PRODNORTE 
ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

PRESIDENTE 

ANDRÉ DOS SANTOS SAMPAIO 

 

 

 

 

XXXXXXXX 

EMPRESA DETENTORA 
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ANEXO VI 
 

 

TERMO DE CONTRATO Nº XX/2022 

 
 

PROCESSO Nº xxx/202 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0xx/202 

 

 

Aos ......... dias dos mês de ........... do ano de 2022, nesta cidade de Pinheiros, Estado do Espírito Santo, 

as partes de um lado o CONSÓRCIO PÚBLICO PRODNORTE, pessoa jurídica de direito 
público, na forma de Consórcio Público, sediada à Avenida Agenor Luiz Heringer, 630, Centro, 
Pinheiros/ES, CEP: 29.980.000, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica nº 
10.820.775/0001-67, neste ato representado pelo Presidente, Sr(a) ANDRÉ DOS SANTOS 

SAMPAIO, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº .................... , devidamente inscrito no CPF 
nº ......................, PRODNORTE, e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES como Municípios 

Consorciados (Boa Esperança, Conceição da Barra, Ecoporanga, Jaguaré, Montanha, Mucurici, Nova 
Venécia, São Mateus, Pedro Canário, Pinheiros, Ponto Belo e Vila Pavão), doravante denominados 
ÓRGÃO GERENCIADOR (contratante), e, de outro lado, a empresa ............... , pessoa jurídica 
de direito privado, sediada na ..............................., no Município de ......................, Estado de 
.............................., cadastrada junto ao CNPJ nº ............................... , neste ato representado pelo Sr(a) 
..................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ........................... , inscrito(a) no CPF 
Nº ...................... , doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o 

presente contrato, face do resultado do Pregão Presencial para o Registro de Preços, que se regerá 
pela Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/2002, bem como o Edital referido, a proposta 
da CONTRATADA, e as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.7. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREÇOS na forma de LICITAÇÃO 
COMPARTILHADA para a futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA  EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 

LIVROS PARADIDÁTICOS, COM FOCO NA TECNOLOGIA 3D PARA ATENDER  OS 

MUNICÍPIOS DO CONSÓRCIO PÚBLICO – PRODNORTE. 

1.8. PARA O FORNECIMENTO DE LIVROS PARADIDÁTICOS, COM FOCO NA 

TECNOLOGIA 3D PARA ATENDER A OS MUNICÍPIOS DO CONSÓRCIO PÚBLICO – 

PRODNORTE. 

1.1.  

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições do Edital. 
 

1.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de todos os 
pedidos efetuados durante a sua vigência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1. A despesa referente ao fornecimento dos materiais, objeto da contratação, será 

empenhada na dotação orçamentária do ÓRGÃO PARTICIPANTE signatário da Ata de 

Registro de Preços. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 

 

3.1. A CONTRATADA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do registro de 
preços no prazo de 5 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 
podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

3.2. O contrato regular-se-ão, no que concerne à sua execução, alteração, inexecução ou rescisão, pelas 
disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, observadas suas alterações posteriores, pelas disposições 
do Termo de Referência e pelos preceitos do direito público. 

 

3.3. O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, serem rescindidos pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, mediante simples aviso, observada a legislação pertinente. 

 

3.4. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

 

3.5. Os contratos decorrentes desta licitação terão sua vigência conforme as disposições contidas no 
artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

3.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

 

3.7. O prazo de entrega dos materiais será de até 60 (sessenta) dias a contar da nota de empenho ou 
ordem de fornecimento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E PAGAMENTOS 

 

4.1. O valor de referência para o fornecimento objeto deste Contrato é de R$ XXXXXXXXXX, que 
representa o total do fornecimento dos itens descritos da planilha de orçamento que integra a presente 
Ata de Registro de Preços. 

 

4.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de liberação da nota fiscal 
pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições previstas neste edital e no termo de 
referência, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa contratada. 

 

4.3. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à cada ÓRGÃO PARTICIPANTE, a qual deverá ser 
aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato. 

 

4.4. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com o 
pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

 

4.5. A despesa referente à execução dos produtos será empenhada na dotação orçamentária dos 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 
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4.6. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, serão devidos pelo Órgão Participante encargos moratórios à taxa nominal de 6% 
a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

 

4.7. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM: Encargos 
moratórios devidos; N: Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; I: Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP: Valor da Prestação em atraso. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, ATUALIZAÇÃO 

FINANCEIRA E ENCARGOS 
 

5.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela DETENTORA. 
 

5.2. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano. 
 

5.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando fator econômico extraordinário e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do 
ÓRGÃO GERENCIADOR para a justa remuneração dos produtos poderá ser revisado, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico – financeiro inicial do contrato. 

 

5.4. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, admitida a qualquer 
tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a relação entre encargos do 
contrato e retribuição pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE de modo a manter as condições essenciais de 
continuidade do vínculo contratual. 

 

5.5. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico – financeiro ocorrido deverá ser 
retardador ou impedido da execução do ajustado, o que ocorre quando a retribuição paga não é 
suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude de ocorrência de fato excepcional. 

 

5.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

 

5.7. Na hipótese da CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o pedido, 
através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que comprovem a procedência 
do pedido, tais como: listas de preços de fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, 
etc. 

 

5.8. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços do contrato, 
constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação documental pela 
contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor contratado, conforme as constatações 
de oscilações apuradas. 

 

5.9. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, esta deverá 
comprovar o desequilíbrio econômico – financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
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5.10. Fica facultada ao ÓRGÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão de 
preços solicitada pela CONTRATADA. 

 

5.11. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica, 
porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo 
Geral do PRODNORTE, sendo lavrado termo aditivo. 

 

5.12. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o termo 
aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados emitirem as notas de 
empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção 
monetária, em relação aos produtos fornecidos após o protocolo do pedido de revisão. 

 

5.13. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito de 
pagamento do produto entre a data do pedido de adequação, retroagirá a data do pedido de adequação 
formulado pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes do registro de preços, a 
serem firmadas entre o ÓRGÃO PARTICIPANTE e a DETENTORA poderão ser formalizadas 
através de contrato, observando-se as condições estabelecidas no edital, seus anexos e na legislação 
vigente. 

 

6.2. Na hipótese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não assinar, não 
aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser convocados os 
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao 
preço, independentemente da cominação prevista no artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

6.3. Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que 
razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de 
disponibilização dos bens compatível com as solicitadas, observadas as condições do Edital e o preço 
registrado. 

 

6.4. Face ao disposto no artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93, os quantitativos poderão sofrer 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

 

7.1. Firmar os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a empresa 
detentora. 

 

7.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas. 
 

7.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta contratação. 
 

7.4. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações, 
quando for o caso. 
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7.5. Indicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato. 

 

7.6. Comunicar à empresa contratada, por escrito, a respeito de supressão ou do acréscimo previsto 
neste contrato, encaminhando o respectivo termo aditivo para ser assinado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 

8.2. Indicar preposto, aceito pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, para representa-lo na execução do 
contrato. 

 

8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
da entrega dos materiais. 

 

8.4. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante. 

 

8.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes dos 
produtos, não podendo ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste 
contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DO TERMO CONTRATUAL 

 

9.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas através de termo 
contratual, podendo consubstanciar-se na própria nota de empenho ou ordem de fornecimento, na 
hipótese prevista no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações. 

 

9.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato caracteriza 
descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções previstas. 

 

9.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério do ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, poderá ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à ordem 
classificatória e preferencialmente as mesmas condições oferecidas pela DETENTORA, inclusive 
quanto ao preço. 

 

9.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços, poderão ser alterados nos 
termos do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 

 

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

 

i) Advertência; 
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j) Multa; 

k) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com os 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES/ÓRGÃO GERENCIADOR; 

l) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

10.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na execução do 
cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer obrigações previstas no contrato, que 
não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente 
cabíveis. 

 

10.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na primeira ocorrência 
de quaisquer dos itens relacionados no contrato. 

 

10.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10% (dez por cento), 
sobre o valor total estimado do contrato. 

 

10.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para a entrega 
dos materiais por mais de 30 dias além dos 60 dias concedidos após a emissão da Ordem de Serviço 
– OS. 

 

10.6. O atraso injustificado na execução do objeto sujeitará a empresa contratada a multa, de 
percentual de 2% (dois por cento), após o atraso de 10 (dez) dias, e até 5% (cinco por cento) no atraso 
de prazo superior a 30 dias. 

 

10.7. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração Pública, se, por culpa e dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução do objeto, 
conforme a gravidade da ocorrência. 

 

10.8. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no 
inciso IV, do artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93, será aplicada, dentre outros casos, quando: 

 

m) Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

n) Praticas atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

o) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações 
de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do objeto 
contratado, sem consentimento prévio do contratante. 

p) Ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal nº 8.666/93, praticado durante o 
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do contratante após o recebimento da 
Nota de Empenho e/ou Autorização de Fornecimento; 

q) Apresentação, ao contratante, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em 
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do 
objeto, a manutenção das condições apresentadas na habilitação. 

r) Inexecução total do objeto. 
 

10.9. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária do direito de participação em licitação e impedimento de contratar com os 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES/ÓRGÃO GERENCIADOR e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado. 
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10.10. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à empresa contratada. 
 

10.11. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a empresa contratada obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 

 

10.12. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento contratual e 
eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada ÓRGÃO PARTICIPANTE 
contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

11.1. Fica eleito o foro da cidade de Pinheiros/ES, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos 
originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais 
privilegiados que possam ser. 

 

Pinheiros/ES, ........ de................. de 202  . 
 

  

CONSÓRCIO PÚBLICO PRODNORTE 

ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
PRESIDENTE 

ANDRÉ DOS SANTOS SAMPAIO 

 

 

 

 

XXXXXXXX 
EMPRESA DETENTORA 
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ANEXO VII 
 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
que a empresa ..............................................................., CNPJ nº .......................................................... é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 
exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão. 

 
 

Pinheiros/ES, .......... de ....................... de 202. 
 

 

 

 

 

 
 

Assinatura do Representante 
Nome: 
RG nº 
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